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I - RELATÓRIO
 
Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Mauro de

Nadal, que objetiva apenas retificar, na Lei que concedeu o Título de Cidadão
Catarinense ao Desembagador Antonio do Rêgo Monteiro Rocha, o nome do
homenageado para tirar do sobrenome a palavra “da” entre o Monteiro Rocha e assim
permanecer o nome correto .

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia

 30 de outubro de 2023 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em
que, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno, fui designado à sua relatoria.

 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de
projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.

 
 
Não há vício de inconstitucionalidade formal e/ou material.
 
Com respeito aos demais aspectos regimentalmente tocantes

a este órgão fracionário, não detectei nenhum obstáculo à tramitação da matéria.
 
Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV,

144, I, parte inicial, 209, I, parte final e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela
ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual do Projeto de Lei
nº 0444/2023, tal como determinada pelo 1º Secretário da Mesa no despacho inicial. 

 
 
Sala das Comissões,
 

 
 

 
Deputado Pepê Collaço

Relator
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